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DECRETO MUNICIPAL Nº 16.743, DE 09 DE MARÇO DE 2016. 
 

 

 

 

-Dispõe sobre a nomeação dos Membros 

do Conselho Municipal de Transporte e 

Trânsito do Município de Tatuí e dá outras 

providências.  

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ, Prefeito 

Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei Municipal nº 4.996 de 

03 de Março de 2016 que alterou o art. 3º da Lei Municipal nº. 4.781, de 16 de Agosto 

de 2013, 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Transporte e Trânsito do Município de Tatuí, os seguintes Membros: 

 

I –  Representantes do Poder Executivo 

 Francisco Antonio de Souza Fernandes  

 Vanderlei dos Passos 

 Angelo A. Oliveira 

 

II - Representante do Poder Legislativo 

 Rubens Camargo Júnior 

 

III - Representante da Polícia Militar de Tatuí/SP 

 Cabo PM Waldomiro Fidêncio Junior  

 

IV - Representante do Departamento de Estrada de Rodagem 

– DER 

 Engº Cesar Sancinetti Neto 

 

V - Representante do Corpo de Bombeiros 

 1º Ten Josias da Conceição Junior 

 

VI - Representante da Guarda Civil Municipal 

 Delmir Rodrigues 
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VII - Representantes da Coletividade 

 José Roberto dos Reis 

 Dâmaris A. de Luvizotto 

 

VIII- Representante do Sindicato dos Condutores Autônomos e 

Veículos Rodoviários: 

 Edna Correa Bueno 

 

Art. 2º  Os serviços prestados pelo Conselho Municipal de 

Transporte e Transito do Município de Tatuí não serão remunerados, sendo 

considerados como serviço de relevante interesse público. 

 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão 

por conta de verba orçamentária própria. 

               

Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Tatuí, 09 de Março de 2016. 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 09/03/16. 

Neiva de Barros Oliveira 
 


